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Atos do Poder Executivo

DECRETON° 1.484. DE 9 DE MAIO DE 1995.

Dá nova redação ao caput do art.
3° do Decreto nO 1.264,. de n de
outubro de 1994, que cria a
Comissão Nacional de Classificação
- CQNCLA.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, incisos IV e VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. P O CAPut do art. 3° do Decreto n" 1.264, de 11 de
outubro de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação~

"Art. 3° A ComissAo Nacional de Classificação - CONeLA será
integrada por um representante dos órgãos e entidade a seguir
indicados:

I - Ministério das Relações Exteriores;
11 - Ministério da Fazenda;

111 - Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Ref9~
Aqdria;

IV - Ministério da Educação e do Desporto;
V - Ministério da Saúde;

VI - Ministério do Trabalho;
VII - Ministério da Previdência e Assistência Social;

VIII - Ministério dos Transportes;
IX - Ministério de Minas e Energia;
X - Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo, e

XI - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
.•. IBGE.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasll1a, 9 de_10 de 1995; 174° da Independência e 107° da

República. .

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Serra

DECRETO N9 1.485, DE 09 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre a exclusão de participação
acionária da Petrobras Quimicà S.A.
PETROQUISA do Programa Nacional de
Dese:5tatizaçao.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, Lnc í so IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto na Lei nO 8.031, de 12 de'abril de 1990,

DECRETA:

Art. 1° Fica excluida co Programa Nacional de
Desestatização, criado pela Lei n" 8.031, de 12 de abril de 1990, a
participação acionária da Petrobrás Quimica S.A. - PETROQUISA na
Pe t roquãruí ca Triunfo S.A., incluida pelo I'ecre.ton? 99.464~ de 16 de
agosto de 1990.

Parágrafo único. As acõe s representativas da participaçil.o
acionar1a na sociedade, de que trata este artigo, deverão ser
restituidas à PETROQUISA. no prazo máximo de cinco dias, cont ados da.
data de publicação deste Decreto.

Art. 2°
pub Lí.cecão .

Este Decreto entra em vigor na data de sua

Bras.tlia.
lO?" da República.

9 de maio de 1995; 174° da Lndepehdência e

FERN ANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra

DECIL.""TO N" 1. 4O6 , DE 9 DE MAIO DE 1995.
Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira
do Poder Executivo para o exercício de 1995, relativa
aos Orçamentos Fiscal e da seguridade Social, e dai
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da atribuiçlo que lhe confere o an. 84,
inciIo IV, elaConstituiçlo. e tendo em vista o disposto na alínea "b" doan. 48 elaJ.,einO 4:320; de 17 de
março ~ 1964,~biDldo.cptp o an. 72 do~to-Iei n"200, de 25 de fe~~.de 1967;

SEÇÃO 1

DECRETA:

. Art. l° O empenho de despesas l.conta de dotações consipadasnaLei n·S;980.de l~
de janeIrO de 1995, no Imblto do Poder Executivo, fica condicionado, a~ 30 de junho de 1995 aos
limites estabelecidos noAnexo a este Decreto. •

Parágrafo único. Excluem-sedo disposto.neste artigo:

• . a) as dotaçõesorçamentáriascusteadasl conta de ftlCIII'SOI do Tesouro NIcictaal; telatiy.lS
healizaçló de despesascom: . .. ..

• 1. transfer!ncias constitucionaisa EsIadoI. DiIIritoFedenl e ~ '••• &iIdoI'.
FiDlllCWDentodo Norte, Nordeste e Centro-Qestce aoPundo de AapIIoIO _d;;; ;lfAT~ .. ..

2~dívidapdblica interna e externa;

3. pessoale enclflOS lOCiais;

4. opel1lÇilesofICiaisde cr6ditos;

5.beneffcios previdencimos;

6. cbçlles;

7. lQuisiçIo de pranlias previsaasDO acordo de JmeJOCiaçIoda dívida extema;

• b) as dotaçGesorçament*ias proJI'IIDIdu l c:onta de n:cuI'ICl&de 0UIns foales, cuja
execuçio fICac:ondiciOlllda1 efetiva arrecadaçIo DO perfodo; ..

c) as conlraplltidas, ÇUjatiberlçlo fa c:oMiciollllda•• tapeCtivos iDp:saoI e ao
efetivo desenvolvimento dos projetos que fmaneiam.

Art. 'Z' OI limites, a que Ie refere o 1ft. 1°deste Da:reIo. iIlc:orJa-ullJlolizaçGelj6
concedidas, especificamente pelos Decretos !fs 1.385, 1.429, 1.439. 1.4504e 1.460, de 6 defevereiro ele
1995, de 29 de março de 1995. de 4 de abril de 1995,de 13de Ibril de 1995.e de 2S de lIIriI de 1995
respectivamente. e pelas Portarias Jfs 34.84.87 e 9S.de 3 de março de 1995,4elldea1lrilde 1995*
12de abril de 1995. e de 26 de abril de 1995,respectivamente. . •

Art. :JO Os saldos orçamenlMios.remanescentesdo limite fixado 110 art. 1°deste Decreto,
lerIo illCCll'p(Qdos.automaticamente,ao perfodosubseqllenl.;.

Art. ••• EsIe Decreto entra em viJOl'DIela•• de sua publicaçlo.

Art. $I' Revopm-IC ~DccretosJfa 1.38S. 1.429. 1.439, 1.4504e 10460, todos de 1995.

.8nIIOia, 9 de •• 10 de 1995; 174"da Indepcndencia e 101"elaRepdblic:a.

FERN ANOO HENR:IQU~ CAROOSO
Pedro Malan .

José Serra

ANEXO

RS 100000,

ÓRGAOS FONTES
TOTAL

".112,115 HIIAIS
151Ju.:l;' .

20101 GABINETE DA PRESIDÉNCIA 33.767 33.767
20102 GABINETE DA VICE.PRESIOONCIA 534 534
20104 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 39.117 lU 39.242
20105 EST AOO-MAlOR DAS FORÇAS ARMADAS 12.146 7.706 19.152.
20114 ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 11.183 11.• 321000 MINITÉRIo DÃ AERONÁunCA 225.206 21.477 253.683
22000 MINIsTÉRIo DA AGRICULTURA, DO

ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRÁRIA 64.663 48,981 113.644
23000 MINIsTÉRIo DO BEM ESTAR

SOCIAL (EM EXTINÇÃO) 94.000 94.000
24000 MINIsTÉRIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA 330.400 22.600 353.000
25000 MINIsTÉRIo DA FAZENDA 202.000 366;593 568.593
26000 MINIsTÉRIo DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 745.061 125.932 171.000
27000 MINIsTÉRIo DO EXÉRCITO 235.444 93.406 32U50
21000 MINIsTÉRIo DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO

E DO TURISMO 14.758 300.000 314.758
ooסס3 MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA 63.677 40;227 103.904
31000 MINIsTÉRIo DA MARINHA 110.870 31:233 142:103
32000 MINIsTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 66.562 17.SOO 14.062
33000 MINIsTÉRIo DA PREVIOONCIA E ASSISTÊNCIA 175.100 191.900 367.000

SOCIAL
35000 MINIsTÉRIo DAS RELAÇÕES EXTERIORES 118.882 6.389 125.271
36000 MINIsTÉRIo DA SAÚDE 4.151.100 128;900 4.210.000
38000 MINIsTÉRIo DO TRABALHO 36.300 19;700 56:000
39000 MINIsTÉRIo DOS TRANSPORTES 185.872 135:643 321.515
41000 MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 16.922 23;000 39.922
42000 MINIsTÉRIO DA CULTURA 17.100 5.900 23.000
43000 MINIsTÉRIO DA lNTEGRAÇÃO

REGION~ (EM EXTINÇÃO) 1.757 I.757
44000 MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE, DOS

RECURSOS HÍDRICOS E DA AMAWNlA LEGAL 114600 2.400 117.000
46000 MINIsTÉRIo DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

E REFORMADO ESTADO 25.901 1.771 27.672
47000 MINIsTÉRIo DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 804.210 84.210
71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃo 10.644 10.644
73105 GOVERNO DO DlSllUTO FEDERAL - RECURSOS

SOB SUPERVISÃO 00MlNJSTÉRIODA FAZENDA 23.490 .23.490
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